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Araraquara, 28 de abril de 2025. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

 

 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

à indicação nº 993/2025, de autoria de VOSSA EXCELÊNCIA, informamos, conforme 

manifestação prestada pela Secretaria Municipal de Assuntos de Segurança e 

Mobilidade Urbana: 

A via em questão apresenta largura aproximada de 9 

(nove) metros, não podendo, portanto, ser considerada uma via estreita para os padrões 

urbanos vigentes. 

Embora compreendamos os transtornos 

eventualmente causados pelo estacionamento de caminhões em áreas 

predominantemente residenciais, cabe ressaltar que, após análise técnica, não foram 

constatados problemas diretamente relacionados à segurança viária que justifiquem, 

neste momento, a adoção de medidas restritivas específicas. 

Dessarte, considerando o conjunto das demandas 

prioritárias sob análise da municipalidade — voltadas especialmente a pontos críticos de 

segurança viária —, a situação relatada não se enquadra, neste momento, como 

prioritária no âmbito das ações do Município. Portanto, indeferimos respeitosamente o 

pedido. 
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A Administração Municipal reitera seu compromisso 

com a contínua melhoria da mobilidade urbana e permanece à disposição para futuros 

estudos ou providências que se façam necessários, sempre em busca do atendimento 

equilibrado e técnico das demandas apresentadas pela população. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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